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INDICAÇÃO N° 105/2025 

Excelentíssimo Senhor 

SAULO COSTA MOREIRA 

Prefeito do Município de Marianópolis — TO. 

Senhor Prefeito, 
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Vat'tni topes Gonçalves 
Vereador 
res 1ente 

Após meus cordiais cumprimentos, o Vereador infra-assinado no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marianópolis — TO, requer ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Saulo Barbosa, que, 
por meio de suas Secretarias e competência para iniciativa, viabilize fazer 3 (três) 
Quebra Mola e na mesma oportunidade, está solicitando um caminhão coletor 
de lixo 2 vezes mensalmente no Vila do Prata. 
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Nestes termos, 

Pede deferindo, 

Câmara Municipal de Marianópolis — TO 10 de dezembro de 2025. 

CLEIDIANA DIAS PEREIRA 

VEREADORA 

VALMI LOPES GOÇALVES 

VEREADOR 

Av. Água Boa, Centro — Marianópolis do Tocantins — TO. 


